
 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 

 

 
Av. Prefeito Manoel Correia, 35, Centro, Espírito Santo/RN. 

CNPJ/MF: 08.362.287/0001-01 
 

 
Processo Administrativo nº. 000741/2026 
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, moveis e utensílios. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Aquisição de eletrodomésticos, móveis e utensílios, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Espírito Santo/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas na tabela abaixo e 
neste Termo de Referência.  
 

GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE EM VENIL COM 
COSTURA CENTRAL NAS OPÇÕES GOMADA 
QUADRICULADA COM ESPALDAR ALTO EM 
MADEIRA COMPENSADO ANATÔMICO DE 14MM, 
ESPUMA INJETADA DE 70MM, ACABAMENTO EM 
PVC MACHO/FÊMEA, ESTRUTURA EM ALUMINIO, 
BRAÇO FIXO CROMADO, DIMENSÃO DO ASSENTO 
55 X 50, DIMENSÃO DO ENCOSTO 88 X 60, ALTURA 
TOTAL DO ENCOSTO 1,34M, NA COR PRETA. 

10 UND R$ 857,07 R$ 8.570,70 

2 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIO ESPALDAR 
MÉDIO/BAIXO EM VENIL, EM MADEIRA 
COMPENSADO DE 12MM E ESPUMA INJETADA 
COM 45MM DE ALTURA BASE GIRATORIA COM 
PLATAFORMA FIXA E REGULAGEM DE ALTURA A 
GAS, COSTURA NA HORIZONTAL, ASSENTO E 
ENCOSTO COM CAPA DE PROTEÇÃO EM 
POLIPROPILENO, DIMENSÃO DO ASSENTO 49 X 45, 
DIMENSÃO DO ENCOSTO 44 X 40, BRAÇO TIPO T 
COM REGULAGEM DE ALTURA NA COR PRETA. 

40 UND R$ 637,00 R$ 25.480,00 

3 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA ESPALDAR 
BAIXO EM VENIL, EM MADEIRA COMPENSADO DE 
12MM E ESPUMA INJETADA COM 40 MM, CAPA 
PLASTICA DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO NO 
ASSENTO E ENCOSTO SEM BRAÇO, DIMENSÃO 
DO ASSENTO 45 X 41, DIMENSÃO DO ENCOSTO 38 
X 31 NA COR PRETA 

43 UND R$ 621,03 R$ 26.704,29 

4 

CADEIRA EXECUTIVA FIXA ESPALDAR MEDIO EM 
MADEIRA COMPENSADO DE 12MM COM ESPUMA 
INJETADA DE 45MM BASES "S" FIXA CROMADA, 
COSTURA LATERAIS, BRAÇO CROMADO FIXO, 
CAPA PLASTICA DE PROTEÇÃO NO ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 

40 UND R$ 465,67 R$ 18.626,80 

5 

CADEIRA SECRETARIA FIXA ESPALDAR BAIXO EM 
MADEIRA COMPENSADO DE 12MM COM ESPUMA 
INJETADA DE 45MM BASE FIXA COM QUATRO PÉS 
COM CACHIMBO SANFONADO, DIMENSÃO DO 
ASSUNTO 45 X 41, DIMENSÃO DO ENCOSTO 31 X 
38 COM CAPA DE PROTEÇÃO NO ASSENTO E 
ENCOSTO. 

60 UND R$ 289,16 R$ 17.349,60 

6 

CADEIRA FIXA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM PLÁSTICO ANATÔMICO NO 
ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURA E TUBO DE 
AÇO COM PINTURA LETR. 

100 UND R$ 301,44 R$ 30.144,00 

7 
LONGARINA COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO  POLIPROPILENO ANATÔMICO NO 

50 UND R$ 513,33 R$ 25.666,50 
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ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURA E TUBO DE 
AÇO COM OS PÉS LETROSTÁTI, SAPATA 
NIVELADORA DE ALTURA PARA FACILITAR O 
DESLOCAMENTO DE UM CANTO PARA O OUTRO, 
COM 3 LUGARES, PINTURA LETR NA COR A 
COMBINAR. 

8 

ARMARIO EM AÇO COM 2 PORTAS MEDINDO 210 X 
90 X 45, COM 4 PRATILEIRAS EM AÇO NA COR 
CINZA CRISTAL CONSTUTUÍDO EM CHAPA 22 
TRATAMENTO PELO PROCESSO ANTI-
CORROSIVO A BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA LETROSTÁTICA TIPO “A PÓ” 

30 UND R$ 1.316,67 R$ 39.500,10 

9 

ARMARIO EM AÇO COM 2 PORTAS MEDINDO 170 X 
90 X 40, COM 4 PRATILEIRAS EM AÇO NA COR 
CINZA CRISTAL CONSTUTUÍDO EM CHAPA 22 
TRATAMENTO PELO PROCESSO ANTI-
CORROSIVO A BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA LETROSTÁTICA TIPO “A PÓ” 

21 UND R$ 1.183,67 R$ 24.857,07 

10 

ARMÁRIO ROUPEIRO, COM 06 PORTAS, COM 
PORTA CADEADO (SEM CADEADO), EM CHAPA DE 
AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ, CURADA À 
ESTUFA A 230 GRAUS. 

30 UND R$ 1.247,34 R$ 37.420,20 

11 

ARQUIVO EM AÇO PARA PASTA SUSPENSA, COM 
04 GAVETAS EM CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ, CURADA A ESTUFA À 
230 GRAUS. 

10 UND R$ 1.198,33 R$ 11.983,30 

12 

ESTANTE EM AÇO – ESTANTE EM AÇO COM 06 
PRATELEIRAS REFORÇADAS, ESTRUTURA COM 
REFORÇO EM X, CHAPA 22 OU SUPERIOR, 
COLUNA 14 MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,98 X 
0,40 X 0,92 CM. COR CINZA. O MATERIAL DEVE SER 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

60 UND R$ 551,50 R$ 33.090,00 

13 

ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS – EM MDF DE 15MM, 
MEDINDO 0,80 X 0,50 X 1,60M (LXPXA) ARMÁRIO 
ALTO DUAS PORTAS, COM TAMPO SUPERIOR E 
FUNDO INTEIRIÇO, SEM DIVISÃO CENTRAL, COM 
PRATELEIRAS EM MDF E RODAPÉ METÁLICO. 
TAMPO: EM MDF, COM ESPESSURA DE 25MM E 
REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, BORDAS 
RETAS ENCABEÇADAS COM FITA DE BORDA EM 
PVC COM ESPESSURA APROXIMADA DE 2,5MM NA 
MESMA COR DO TAMPO E RAIO ERGONÔMICO DE 
CONTATO COM O USUÁRIO DE ACORDO COM NBR 
13966. CORPO DO ARMÁRIO: EM MDF COM 18MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS 
FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, ENCABEÇADO 
COM FITA DE BORDA PVC 0,45MM DE ESPESSURA 
COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS. PORTAS: 
EM MDF COM 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 
COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
EM AMBAS AS FACES, ENCABEÇADO COM FITA DE 
BORDA PVC 0,45MM DE ESPESSURA COM ALTA 
RESISTÊNCIA, E DOBRADIÇA EM AÇO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REGULAGEM HORIZONTAL LIVRE E 
AJUSTE LATERAL INTEGRADO, COM ÂNGULO DE 
ABERTURA MÍNIMA DE 110º COM ACABAMENTO 
NIQUELADO. SISTEMA DE TRAVAMENTO DAS 
PORTAS COM TRINCO METÁLICO NA PORTA 
ESQUERDA E CHAVE PARA FECHADURA FRONTAL 

10 UND R$ 1.007,23 R$ 10.072,30 
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COM ALMA INTERNA EM AÇO DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO TORQUE, COM CAPA PLÁSTICA 
EXTERNA DE PROTEÇÃO EM POLIETILENO 
INJETADO COM SISTEMA ESCAMOTEÁVEL PARA 
ADAPTAR-SE AO MÓVEL CASO NÃO SEJA 
RETIRADA, E MINIMIZAR CHOQUES ACIDENTAIS 
AO USUÁRIO. PUXADORES: INJETADOS EM 
POLIETILENO COM PINTURA METÁLICA NA COR 
PRATA. PRATELEIRA: EM MDF COM 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS 
FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, ENCABEÇADO 
COM FITA DE BORDA PVC 0,45MM DE ESPESSURA 
COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS. RODAPÉ: 
CONFECCIONADO EM CHAPA METÁLICA SAE 
1010/20 PERFILADA TIPO “U” 20X50MM COM 1,5MM 
DE ESPESSURA, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, PINTURA EPÓXI E SAPATAS 
REGULÁVEIS 

14 
ARQUIVO EM MADEIRA, TAMPO EM MDF DE 25 MM 
COM BORDAS EM PVC DE 1 MM, CORPO EM MDF 
DE 18 MM, COM 04 GAVETAS MEDINDO. 

10 UND R$ 764,88 R$ 7.648,80 

15 

MESA DE APOIO, CONFECCIONADA EM MDF DE 15 
MM E ENCABEÇAMENTO DAS BORDAS DE 30 MM 
DE ESPESSURA, TONALIDADE A DEFINIR 
(CARVALHO/NOCE/TABACO OU NOGUEIRA), 
ESTRUTURA TIPO PAINEL DE 15 MM DE 
ESPESSURA NA TONALIDADE PRETA, APOIADA 
EM SAPATAS DE BORRACHA, MEDINDO 900 X 600 
X 740 MM DE FRENTE, PROFUNDIDADE E ALTURA 
RESPECTIVAMENTE. 

10 UND R$ 382,00 R$ 3.820,00 

16 

MESA DE TRABALHO, CONFECCIONADA EM MDP 
DE 15 MM E ENCABEÇAMENTO DAS BORDAS DE 30 
MM DE ESPESSURA, GAVETEIRO FIXO COM 2 
GAVETAS DOTADA DE, FECHADURA E CHAVE, 
TONALIDADE A DEFINIR (CARVALHO/NOCE/, 
TABACO OU NOGUEIRA) ESTRUTURA TIPO PAINEL 
DE 15 MM DE ESPESSURA NA TONALIDADE 
PRETA, APOIADA EM SAPATAS DE BORRACHA, 
MEDINDO 1.200 X 600 X 740 MM DE FRENTE, 
PROFUNDIDADE E ALTURA RESPECTIVAMENTE. 

50 UND R$ 741,74 R$ 37.087,00 

17 

MESA PARA REUNIÃO NO FORMATO 
RETANGULAR, CONFECCIONADO EM MDP DE 15, 
COM ENCABEÇAMENTO DAS BORDAS DE 30 MM 
DE ESPESSURA E TONALIDADE A DEFINIR 
(CARVALHO/NOCE/TABACO E NOGUEIRA) E 
ESTRUTURA TIPO PAINEL DE 15 MM DDE 
ESPESSURA NA TONALIDADE PRETA, APOIADA 
EM SAPATAS DE BORRACHA, MEDINDO 
2.000X1.000X740MM, DE FRENTE, PROFUNDIDADE 
E ALTURA RESPECTIVAMENTE. 

10 UND R$ 1.616,32 R$ 16.163,20 

18 

MESA REDONDA MESA DE REUNIÃO REDONDA 
COM TAMPO DE 25MM DE ESPESSURA, EM MDF 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA 
PRESSÃO NA COR CINZA, COM BORDAS EM PVC 
DE 3MM DE ESPESSURA. BASES EM NÚMERO DE 
QUATRO PÉS, COM TRAVESSA INFERIOR EM 
CHAPA DE AÇO 16 CONFORMADO EM ARCO NO 
SEU COMPRIMENTO COM PERÍMETRO EM ABAS 
VOLTADAS PARA BAIXO COM NO MÍNIMO 20 MM 
DE LARGURA, E SAPATAS REGULÁVEIS COM 
ROSCA 5/16 E INJETADAS EM POLIETILENO COM 
POLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 

10 UND R$ 933,33 R$ 9.333,30 
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ABRASÃO. TUBO CENTRAL EM AÇO SAE 
1010/1020, REDONDO COM DIÂMETRO DE 3 
POLEGADAS E PAREDE DE 1,5MM DE ESPESSURA. 
DIÂMETRO DE 1,00M. GARANTIA DE 5 ANOS. 

19 

QUADRO BRANCO CONFECCIONADO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO (FÓRMICA) BRANCO 
BRILHANTE, COM ESPESSURA TOTAL DE 17 MM. 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO COM 
SUPORTE PARA APAGADOR ARREDONDADO, 
REMOVÍVEL E DESLIZANTE COM 40CM, SISTEMA 
DE FIXAÇÃO INVISÍVEL. TAMANHO 1,20 X 2,10 M. 
DECLARAR MARCA. 

30 UND R$ 670,33 R$ 20.109,90 

20 

QUADRO BRANCO CONFECCIONADO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO (FÓRMICA) BRANCO 
BRILHANTE, COM ESPESSURA TOTAL DE 17 MM. 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO COM 
SUPORTE PARA APAGADOR ARREDONDADO, 
REMOVÍVEL E DESLIZANTE COM 40 CM, SISTEMA 
DE FIXAÇÃO INVISÍVEL. TAMANHO 1,00 X 1,20 M. 
DECLARAR MARCA. 

30 UND R$ 484,67 R$ 14.540,10 

21 

CONJUNTO DE SOFA 3 E 2 LUGARES EM VINIL, 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA LAMINADA 
D33, ALMOFADA DO ASSENTO SOLTO, 
ESTRUTURA EM MADEIRA, PINOS 
TRAVADASPEREITAS NO ASSENTOE ENCOSTO, 
ESTRUTURA EM AÇO CROMADO, MEDINDO 
198X0,86 NO DE 3 LUGARES, MEDINDO 144X0,86 
NO DE 2 LUGARES 

10 UND R$ 2.800,37 R$ 28.003,70 

22 
CADEIRA PLASTICA COM BRAÇO NA COR 
BRANCA, CAPACIDADE ACIMA DE 120 KG COM 
SELO DO INMETRO 

250 UND R$ 64,88 R$ 16.220,00 

23 
CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO NA COR BRANCA, 
CAPACIDADE ACIMA DE 120 KG COM SELO DO 
INMETRO 

250 UND R$ 61,42 R$ 15.355,00 

24 
CAMA DE SOLTEIRO EM MADEIRA MACIÇA 
MEDINDO 1.98X0.78 COR MOGNO 

30 UND R$ 466,83 R$ 14.004,90 

25 
BELICHE EM MADEIRA MACIÇA FORMADO POR 
DUAS CAMAS COM CABECEIRA GRADE DE 
PROTEÇÃO E ESCADA, COR MOGNO. 

15 UND R$ 1.681,02 R$ 25.215,30 

26 
MESA COM 06 CADEIRAS TAMPO EM GRANITO E 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO DE 3" NA COR 
BRANCA 

20 UND R$ 1.437,63 R$ 28.752,60 

27 

MESA E CADEIRA INDIVIDUAL PARA PROFESSOR: 
COMPOSTA POR UM BUREAUX EM MDF/MDP DE 
25MM 0,95 X 0,70 X 0,60 E UMA CADEIRA FIXA 
ALMOFADADA. 

50 UND R$ 500,00 R$ 25.000,00 

28 

ARMARIO EM AÇO COM 06 PORTAS, 03 GAVETAS, 
POSSUI VIDROS DESLIZANTES. POSSUI 9 
PUXADORES EM METAL CROMADO, PORTA 
SUPERIOR EM VIDRO TEMPERADO FOSCO, 2 
PRATELEIRAS EM AÇO COM 4 PÉS EM PVC 
RESISTENTE. MEDINDO 2.10X0.40X1.20 NA COR 
BRANCA. 

20 UND R$ 1.114,33 R$ 22.286,60 
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29 

CONJUNTO DE MESA E BANCOS PARA 
REFEITÓRIO PARA 6 (SEIS) ALUNOS COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS. MESA - 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM 
ESPESSURA DE 25MM, COM DIMENSÕES 
ACABADAS 800MM (LARGURA) X 1600MM 
(COMPRIMENTO), X 750MM (ALTURA), REVESTIDO 
NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÌNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO LISO, NA COR BRANCA. 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP. 
TODOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 
PVC, 27MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), NA 
COR ARGILA, COLADAS COM ADESIVO "HOT 
MELTING". ESTRUTURA COMPOSTA: PÉS E 
COLUNAS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SAE 1008 LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 
30MMX50MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA 
SUPERIOR PARA FIXAÇÃO DO TAMPO, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO DE CARBONO 
SAE 1008, COM SECÇÃO RETANGULAR ME: 
20X30X1,5. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRURA 
ATRAVÉS DE 12 PARAFUSOS PARA 
AGLOMERADO, Ø 5,00MM, COMPRIMENTO 45MM, 
CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS, ROSCA AUTO 
CORTANTE. PONTEIRAS TIPO SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM 
CARGAS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HIBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA 
COR CINZA. BANCOS - ESTRUTURA REFORÇADA 
COM 03 ASSENTOS EM CADA. ASSENTOS 
INJETADOS EM POLIPROPILENO VIRGEM, NA COR 
AZUL, FIXADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 04 
(QUATRO) REBITES 4,8X18, MED: 2000MMX330M. 
CONFECCIONADA EM TUBO METALON, 
ESTRUTURA SUPERIOR LONGITUDINAIS EM TUBO 
20X40X1,5MM, E 20X20X1,5MM, PARA FIXAÇÃO 
DOS ASSENTOS. BASE EM TUBO 30X50X1,5MM, 
DIMENSÕES DO ASSENTO - LARGURA: 410MM; 
PROFUNDIDADE: 400MM; ESPESSURA: 5,00MM. 
PINTURA - AS PARTES METÁLICAS SERÃO 
PINTADAS A PÓ, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA A 200OC, NA COR CINZA. TODAS AS 
PARTES METÁLICAS DEVERÃO SER SUBMETIDAS 
A TARTAMENTO ANTIFERRUGEM PELO 
PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO. GARANTIA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLIMETRO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. 

15 UND R$ 2.340,00 R$ 35.100,00 

30 

LONGARINA EXECUTIVA ESPALDAR MEDIO, 
ACABAMENTO LISO SEM COSTURA COM BRAÇO 
ESTILO CORSA, ASSENTO E ENCOSTO 
COMPENSADO DE 12MM E ESPUMA INJETADA 
COM 45MM DE ALTURA, TENDO SEU ASSENTO E 
ENCOSTO INTERLIGADO POR UMA LÂMINA DE 

20 UND R$ 1.129,70 R$ 22.594,00 



 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 

 

 
Av. Prefeito Manoel Correia, 35, Centro, Espírito Santo/RN. 

CNPJ/MF: 08.362.287/0001-01 
 

UNIÃO PINTADA EM LETR, CAPA DE PROTEÇÃO 
EM POLIPROPILENO NA ESTRUTURA DUPLA EM 
METALON CROMADO DE 30 X 50 COM PAREDE DE 
18MM, COM 3 LUGARES COM CAPA PROTETORA 
EM POLIPROPILENO NO ASSENTO E ENCOSTO, 
SAPATA NIVELADORA DE PISO COM REGULAGEM 
DE ALTURA, REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM VENIL NA COR A COMBINAR. 

31 
MESA COM 04 CADEIRAS TAMPO EM GRANITO E 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO DE 3" NA COR 
BRANCA 

18 UND R$ 908,67 R$ 16.356,06 

32 

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA EM VENIL COM 
COSTURA CENTRAL NA HORIZONTAL NA OPÇÃO 
GOMADA COM ESPALDAR MÉDIO EM MADEIRA 
COMPENSADA ANATÔMICO DE 14MM ESPUMA 
INJETADA DE 70 MM ACABAMENTO EM PVC 
MACHO/FÊMEA, ESTRUTURA DE ALUMINIO, 
BRAÇO FIXO CROMADO, DIMENSÃO DO ASSENTO 
55 X 90, DIMENSÃO DE ENCOSTO 50 X 60, ALTURA 
TOTAL DO ENCOSTO 1,10M NA COR PRETA. 

20 UND R$ 861,27 R$ 17.225,40 

33 

CARTEIRA ESCOLAR, COM ESTRUTURA METÁLICA 
TUBULAR, ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR AZUL E PRANCHETA EM 
POLIPROPILENO. DESCRIÇÃO: ASSENTO 
MEDINDO 0,41 X 0,40M COM ESPESSURA DE 
5,00MM INJETADO EM PLÁSTICO RÍGIDO 
REFORÇADO (PP) COM FIXAÇÃO POR MEIO DE 04 
(QUATRO) REBITES. A SUPERFÍCIE DO ASSENTO 
TOTALMENTE ANATÔMICA E LISA NA COR AZUL. 
ENCOSTO MEDINDO 0,25 X 0,435M COM 
ESPESSURA DE 5,00MM INJETADO EM PLÁSTICO 
RÍGIDO REFORÇADO (PP) COM SUPERFÍCIE LISA, 
TOTALMENTE ANATÔMICO, NA COR AZUL, FIXADO 
POR 4 (QUATRO REBITES, SEM DEIXAR 
REBARBAS. MOLDADO ANATOMICAMENTE 
CONFORME O RAIO DA CURVATURA DO TUBO. 
PRANCHETA LATERAL COM FORMATO 
ANATÔMICO EM POLIPROPILENO DE 22MM, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO NA COR BRANCA 
E BRODAS EM PERFIL DE PVC, FIXADO A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 04 (QUATRO) 
PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: COMPRIMENTO = 
520MM, LARGURA=250MM. ESTRUTURA - 
REFORÇADA, EM TUBO DE AÇO SAE 1008/1010 
7/8"X1,20MM, CONTENDO PORTA-LIVRO ABAIXO 
DO ASSENTO EM FORMA DE GRELHA COM 5 TIRAS 
DE VARÃO DE 1/4", E PONTEIRAS 7/8" EM PVC NAS 
EXTREMIDADES DO TUBO. PINTURA - PARTES 
METÁLICAS PINTADAS EM PÓ, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200OC, NA COR 
CINZA. TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVERÃO 
SER SUBMETIDAS A TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM PELO PROCESSO NANOCERÂMICO. 
DIMENSÕES: ASSENTO - ALTURA EM RELAÇÃO AO 
PISO A PARTE FRONTAL: 460MM; LARGURA: 
410MM, PROFUNDIDADE: 400MM; ESPESSURA: 
5,00MM; ENCOSTO - ALTURA MÍNIMA DO PISO A 
PARTE SUPERIOR 810 MM, LARGURA: 435MM; 
ALTURA: 255MM; ESPESSURA: 5,00MM. 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS DE 2%. 

100 UND R$ 269,33 R$ 26.933,00 
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34 

ARMÁRIO BAIXO, COM PORTAS DE GIRO. TAMPO 
25MM E LATERAIS, FRENTE E FUNDO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO EM AMBOS AS 
FACES*, COM BORDAS EM PVC EXTRUDADO. 
PORTAS DE GIRO DOTADAS DE DOBRADIÇAS, 
PERMITINDO GIRO DE 110°. PUXADORES 
EMBUTIDOS PRODUZIDO EM ALUMÍNIO E PINTADO 
EM EPÓXI COM SISTEMA ELETROSTÁTICO NAS 
CORES(CARVALHO, NOCE, TABACO OU 
NOGUEIRA)); FECHADURA FRONTAL DE 
COMANDO ÚNICO; 01 PRATELEIRA INTERNA 
REGULÁVEL, EM MDF DE 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA 
PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, COM BORDAS EM 
PVC EXTRUDADO. RODAPÉ EM QUADRO DE 
METALON 50X30 NA CHAPA 22. O PREPARO DOS 
COMPONENTES EM AÇO COMPREENDE ETAPAS 
EFETUADAS POR BANHO EM NOVE TANQUES DE 
IMERSÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
APLICAÇÃO FINAL DE TINTA EM PÓ CURADA EM 
ESTUFA COM SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL 
COM NO MÍNIMO 25 MM DE DIÂMETRO. 
DIMENSÕES: 800X500X730MM, PODENDO VARIAR 
5% PARA MAIS OU PARA MENOS. 

10 UND R$ 770,51 R$ 7.705,10 

35 

CONJUNTO SEXTAVADO INFANTIL EM 
POLIPROPILENO COM 6 LUGARES, MESA (6UND): 
MESA SEXTAVADA COMPOSTA POR TAMPO E 
SUBTAMPO EM PP, SENDO QUE OS TAMPOS 
POSSIBILITEM O ENCAIXE ENTRE AS MESAS. 
MEDIDAS DO TAMPO: LADO MAIOR - 58CM X LADO 
MENOR - 20 CM X PROFUNDIDADE - 25CM. 
ESTRUTURA: COLUNAS VERTICAIS EM TUBO 
OBLONGO 20X45X1,20MM, SUPORTE DO TAMPO, 
SUBTAMPO E TRAVESSA DAS COLUNAS EM TUBO 
20X20X1,20MM. CADEIRAS (6 UN) ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE, NAS CORES VERDES, AZUL 
BIC AZUL BABY, VERMELHO, LILÁS, AMARELO. 
DIMENSÕES, ASSENTO: 325X315MM ( LXP) 
ENCOSTO: 330X160MM (LXH. ESTRUTURA NA COR 
CINCA EM TUBO DE AÇO 7/8X1,20MM. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTI- FERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE 
NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HIBRIDA EPOXI/POLIESTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICROMETROS. MESA DE CENTRO (1 UN) MESA 
CENTRAL COM ESTRUTURA EM TUBO 7/8X1,20MM 
E TAMPO CIRCULAR MEDINDO Ø 0,40M EM 
POLIPROPILENO COM POSSIBILIDADE DE 
ENCAIXE DOS TAMPOS DAS SEIS MESAS. 
PERMITIDA VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NAS MEDIDAS. 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS DE NO MÁXIMO 5%. 

20 UND R$ 2.056,33 R$ 41.126,60 

36 

KIT DUAS POLTRONAS MATERIAL DO 
ESTOFAMENTO: SUEDE. DESENHO DO TECIDO: 
CAMURÇA.QUANTIDADE DE LUGARES: 1. 
DIMENSÕES: 84CM DE LARGURA, 86CM DE 
ALTURA E 66CM DE PROFUNDIDADE. ESTILO 
MODERNO. NAS CORES CAPUCCINO, AZUL 

6 UND R$ 486,33 R$ 2.917,98 
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MARINHO, BEGE, CINZA E MARROM. INCLUI PÉS 
DE PALITO.MATERIAL DOS PÉS: MADEIRA DE 
EUCALIPTO. COR DOS PÉS: MADEIRA CLARA. 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 2.DENSIDADE DA 
ESPUMA DO ASSENTO D-26,  PESO MÁXIMO 
SUPORTADO 120 KG, PESO DO PRODUTO 24 KG 

37 

PUFF PERA INFANTIL COM ENCHIMENTO. 
SUPORTE MÁXIMO DE 80 KG, IDEAL PARA 
CRIANÇAS E ADULTOS. DURÁVEL E DE FÁCIL 
MANUTENÇÃO. ALTURA X COMPRIMENTO X 
LARGURA  1.05 M X 80 CM X 80 CM MATERIAIS 
COURO SINTÉTICO LISO, FORMAREDONDA, TIPO 
DE PUFF PERA MATERIAL ANTIALÉRGICO E 
IMPERMEÁVEL PARA SEGURANÇA. EM CORES 
VARIADAS. 

50 UND R$ 173,43 R$ 8.671,50 

38 

MESA DE APOIO  P/ ESCRITÓRIO 92X61 MATERIAL 
MADEIRA ALTURA 74,00 CM LARGURA 92,00 CM 
PROFUNDIDADE 61,50 CM COR CINZA 
TONALIDADE CINZA PESO DO PRODUTO 13,60 KG 
FORMATO RETANGULAR 

15 UND R$ 313,33 R$ 4.699,95 

39 

GAVETEIRO VOLANTE 04 GAV. 0,670,460,40M COR 
CINZA DIMENSÕES DO PRODUTO ALTURA (CM): 
67, LARGURA (CM): 46, PROFUNDIDADE (CM): 40 
MATERIAL MDP SISTEMA MINIFIX DE MONTAGEM 
TIPO DE GAVETEIRO GAVETEIRO VOLANTE 

5 UND R$ 676,00 R$ 3.380,00 

40 

ARMÁRIO AÉREO COZINHAS - 3 PORTAS - BRANCO 
CORPO E PORTAS EM AÇO REVESTIDOS COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ; PUXADORES EM 
PS; CAIXAS EM PAPELÃO REVESTIDA COM 
PLÁSTICO TERMORETRÁTIL; DOBRADIÇAS 
METÁLICAS DE 26MM; ARMÁRIO AÉREO LUCE 105, 
COM 3 PORTAS PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO E 
BELEZA. 3 PORTAS DE ABRIR PUXADORES 
PONTEIRA EM ABS E PERFIL DE ALUMÍNIO. 
DIMENSÕES DO PRODUTO 28 X 105 X 55 CM; 10,46 
QUILOGRAMAS MATERIAL PRINCIPAL LIGA DE 
AÇO TIPO DE ACABAMENTO BRILHANTE ESTILO 
ARMÁRIO AÉREO LUCE 3 PORTAS 

30 UND R$ 548,00 R$ 16.440,00 

41 

MESA EM PLÁSTICO POLIPROPILENO QUADRADA 
BRANCA 70X70CM COR BRANCO MATERIAL 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE. DESIGN QUADRADO QUE 
FACILITA O EMPILHAMENTO PARA 
ARMAZENAMENTO.  COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA 70 CM X 70 CM X 70 CM 

100 UND R$ 77,96 R$ 7.796,00 

42 

KIT ESCOLAR INDIVIDUAL AZUL – (MESA E 
CADEIRA) – INFANTIL 03 A 06 ANOS –TAMPO EM 
POLÍMERO TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO) 
PORTA COPOS PORTA LIVROS MODELO INFANTIL 
03 A 06 ANOS ALTURA: 0,60M LARGURA: 0,60M 
PROFUNDIDADE: 0,45M 01 MESA COMPLETA 01 
CADEIRA COMPLETA 01 KIT DE PARAFUSOS PARA 
MONTAGEM. 

50 KIT R$ 596,96 R$ 29.848,00 

43 

LONGARINA COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO ANATÔMICO NO 
ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURA E TUBO DE 
AÇO COM OS PÉS LETROSTÁTI, SAPATA 
NIVELADORA DE ALTURA PARA FACILITAR O 
DESLOCAMENTO DE UM CANTO PARA O OUTRO, 
COM 2 LUGARES, PINTURA LETR NA COR A 
COMBINAR. 

50 UND R$ 612,37 R$ 30.618,50 
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44 

LONGARINA COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO ANATÔMICO NO 
ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURA E TUBO DE 
AÇO COM OS PÉS LETROSTÁTI, SAPATA 
NIVELADORA DE ALTURA PARA FACILITAR O 
DESLOCAMENTO DE UM CANTO PARA O OUTRO, 
COM 4 LUGARES, PINTURA LETR NA COR A 
COMBINAR. 

50 UND R$ 737,78 R$ 36.889,00 

45 
CORTINA PERSIANA HORIZONTAL PVC 140X130 - 
MATERIAL PVC ALTURA X LARGURA 1.3 M X 1.4 M 
DESENHO DO TECIDO LISO. 

30 UND R$ 210,29 R$ 6.308,70 

46 

ESPELHO DE CORPO INTEIRO COM MOLDURA DE 
MADEIRA 80X40 ESPELHO COM MOLDURA EM 
MADEIRA ESPESSURA DA MOLDURA: 2 CM DADOS 
TÉCNICOS DO ESPELHO: ESPELHO CRYSTAL 
NACIONAL 3MM 

10 UND R$ 173,65 R$ 1.736,50 

47 

VARAL DE CHÃO RAVENA 1,23M REFORÇADO COM 
ABAS EM AÇO SECALUX COR BRANCO ALTURA 
ABERTO: 80 CM. LARGURA ABERTO: 46 CM. 
COMPRIMENTO ABERTO: 1.22 M. CAPACIDADE DE 
ROUPAS ÚMIDAS DE ATÉ 4,0 KG. ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO PINTADO DE BRANCO PARA 
MAIOR DURABILIDADE. VARETAS GROSSAS E 
REBITADAS PARA RESISTÊNCIA SUPERIOR. 
MODELO PLEGÁVEL, OCUPANDO POUCO ESPAÇO 
AO FECHAR, EXTENSÍVEL MATERIAIS AÇO, 
PLÁSTICO PESO MÁXIMO SUPORTADO 15 KG 
QUANTIDADE DE HASTES 18 

20 UND R$ 161,33 R$ 3.226,60 

48 

TÁBUA DE PASSAR ROUPA EXTRA FORTE 
DOBRÁVEL C/PORTA FERRO MATERIAL LIGA DE 
AÇO DIMENSÕES DO PRODUTO 117C X 37L X 86A 
CENTÍMETROS ESTAMPA LISO A MESA DE 
PASSAR EXTRA FORTE FOI DESENVOLVIDA 
ESPECIALMENTE PARA PROPORCIONAR O 
MÁXIMO DE FACILIDADE E SEGURANÇA AO 
PASSAR ROUPAS, SUA ESTRUTURA EM AÇO 
TUBULAR REFORÇADO GARANTE A 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA DO PRODUTO, A 
SEGURANÇA FICA POR CONTA DAS PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES QUE EVITAM ACIDENTES. 
COMPLETA COM SUPORTE ARAMADO PARA O 
FERRO DE PASSAR, ONDE NÃO É NECESSÁRIO 
UTILIZAR A ÁREA DA PRANCHA PARA COLOCAR O 
MESMO, ALÉM DO PASSA MANGAS TRAZENDO 
AINDA MAIS FACILIDADE NA PASSAGEM DE 
CAMISAS, CAMISETAS E BLUSAS. O MODELO 
ACOMPANHA TRÊS REGULAGENS DE ALTURA 
PARA ESCOLHA DA MAIS ADEQUADA 
GARANTINDO MAIOR ESTABILIDADE. 
ESPECIFICAÇÕES ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR 
REFORÇADO PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 
TRÊS REGULAGENS DE ALTURA PRANCHA COM 
BASE EM MADEIRA SUPORTE ARAMADO PARA 
FERRO DE PASSAR TECIDO METALIZADO ESPUMA 
DE 15MM DIMENSÕES DO PRODUTO ALTURA 
(REGULAGEM 1): 86CM ALTURA (REGULAGEM 2): 
81CM ALTURA (REGULAGEM 3): 74CM 
LARGURA:37CM COMPRIMENTO:117CM ÁREA DA 
PRANCHA PARA USO: 37CM X 98CM 

15 UND R$ 179,67   R$ 2695,05 
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49 

ARMÁRIO TIPO VITRINE – CARACTERISITICAS 
MÍNIMAS, PARTES EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI, COM DUAS PORTAS E AO 
MENOS QUATRO PRATELEIRAS EM VIDRO 
CRISTAL DE NO MÍNIMO 4MM; LATERAIS E PORTA 
DE VIDRO COM ESPESSURA APROXIMADA DE 
3MM; PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA OU 
PLÁSTICA; FUNDO E TETO EM CHAPA DE AÇO 
ESMALTADA; CHAVE TIPO YALE; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,65 X 0,40 X 1,65M. PINTADO 
NA COR BRANCA. O MATERIAL DEVE SER DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 

20 UND R$ 1.595,50 R$ 31.910,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 947.183,20 

GRUPO 02 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 
FORNO MICROONDAS 22 LITROS BRANCO, 
VOLTAGEM 220V. 10 UND R$ 671,48 R$ 6.714,80 

2 
FORNO MICROONDAS 35 LITROS BRANCO, 
VOLTAGEM 220V. 10 UND R$ 785,00 R$ 7.850,00 

3 

FRIGOBAR COM CAPACIDADE PARA 80 (OITENTA) 
LITROS. GARANTIA DE 01 (UM) ANO DO 
FABRICANTE, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL. 10 UND R$ 1.590,67 R$ 15.906,70 

4 

 REFRIGERADOR DUPLEX CYCLE DEFROST COM 
CAPACIDADE PARA 320 LITROS NA COR BRANCA, 
220V. RECIPIENTE PARA GUARDAR GELO , PORTA 
OVOS, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 
GARANTIA 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LOCAL COMPROVADA. TIPO DE DEGELO CYCLE 
DEFROST. 25 UND R$ 2.358,38 R$ 58.959,50 

5 

GELADEIRA FROST FREE ; CAPACIDADE MINIMA 
DE 315 LITROS; TENSÃO 220V; APRESENTAR SELO 
PROCEL DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 10 UND R$ 4.311,78 R$ 43.117,80 

6 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 3 VELOCIDADES + 
PULSAR. ESPECIFICAÇÕES: COPO SUPER 
RESISTENTE DE PLÁSTICO 2,1 LITROS DE 
CAPACIDADE TOTAL; MOTOR COM POTENCIA 
MÍNIMA DE 400W. VOLTAGEM 220V OU BIVOLT 
COM GARANTIA DE 12 MESES. 30 UND R$ 198,16 R$ 5.944,80 

7 
REFRIGERADOR 1 PORTA CAPACIDADE, 
CAPACIDADE 259 A 280 LITROS, NA COR BRANCA 15 UND R$ 1.978,33 R$ 29.674,95 

8 

CAFETEIRA ELÉTRICA, 220 V, GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES DO FABRICANTE, COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL, (VINTE E QUATRO 
CAFEZINHOS). 20 UND R$ 292,28 R$ 5.845,60 

9 

 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA MULTIUSO COM 
MICROFONE E CARRINHO DE TRANSPORTE, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 60W AUTO FALANTE DE 10”, 
TWEETER PIEZOELÉTRICO, 4 CANAIS COM 
CONTROLE INDEPENDENTE DE VOLUME: 01 – 
MICROFONES 2 P1, 002 – GUITARRA 1 P1, 003 – 
MICROFONE SEM FIO, 04 - AUXILIAR (RCA), USB, 
FM E SD CARD. EQUALIZAÇÃO DE 03 VIAS – GRAVE 
MÉDIO E AGUDO, ALIMENTAÇÃO AC 127/220V. 15 UND R$ 883,28 R$ 13.249,20 

10 

TELEVISÃO 32” LCD. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
FULL HD (1080P);1920X1080;2X 10W;MÍNIMO 3 
ENTRADAS HDMI;ENTRADA USB COM SUPORTE 
FORMATO JPEG); 1 ENTRADA VÍDEO 
COMPONENTE;ENTRADA TV DIGITAL PADRÃO 15 UND R$ 1.416,06 R$ 21.240,90 
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GINGA; 1 ENTRADA AUDIO/VIDEO; 1 CONEXÃO 
VIDEO P/PC(RGB);MÍNIMO 2 OPÇÕES PARA 
AJUSTE FORMATO IMAGEM 4:3 PARA 
16:9;ANGULO DE VISÃO MÍNIMO 176°;SAÍDA DE 
AUDIO DIGITAL;SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 
VOLTAGEM;CONTROLE REMOTO COM BATERIAS 
AA OU AAA,ENTRADA RJ45.GARANTIA MÍNIMA DE 
UM ANO APARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO. 

11 

 TELEVISÃO 43” LED. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
RESOLUÇÃO (MODO TV) 1366 X 768 (HD), 
CONTRASTE: 2.000.000:1, BRILHO (CD/M²): 350 
ENTRADA: HDMI (X 2) PC – SOM (P2), VÍDEO 
COMPOSTO, VÍDEO COMPONENTE, USB (FOTOS, 
MÚSICAS E VÍDEOS). TENSÃO 220V; APRESENTAR 
SELO PROCEL DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 15 UND R$ 2.031,52 R$ 30.472,80 

12 SANDUICHEIRA GRILL INOX 15 UND R$ 209,00 R$ 3.135,00 

13 SUPORTE PARA TV LED DE 32” À 50" 30 UND R$ 79,28 R$ 2.378,40 

14 

FOGÃO DE USO DOMÉSTICOS COM 04 BOCAS, 
SENDO 3 SIMPLES E 1 GIGANTE. ASSENDIMENTO 
TOTAL AUTOMÁTICO, FORNO COM CAPACIDADE 
ACIMA DE 56 LITROS. 15 UND R$ 867,02 R$ 13.005,30 

15 

FOGÃO DE USO DOMÉSTICOS COM 06 BOCAS, 
SENDO 4 SIMPLES E 2 GIGANTES. ASSENDIMENTO 
TOTAL AUTOMÁTICO, FORNO COM CAPACIDADE 
ACIMA DE 87 LITROS. 10 UND R$ 1.043,00 R$ 10.430,00 

16 

FOGÃO INDUSTRIAL COM 4 BOCAS DE 40X40, COM 
1 FORNO E 1 CHAPA. ESPECIFICAÇÕES: - 4 
QUEIMADORES COM CHAPA, - FORNO INCLUSO, 
GRELHA E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO. 
GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES. 20 UND R$ 2.711,87 R$ 54.237,40 

17 
MICROFONE SEM FIO DUPLO COM ALCANCE DE 50 
METROS. 10 UND R$ 743,30 R$ 7.433,00 

18 
 FREEZER HORIZONTAL 350 LTS, 02 PORTAS, 
POTENCIA 220V-96.000W. 7 UND R$ 3.830,00 R$ 26.810,00 

19 FREEZER HORIZONTAL 519 LTS, 220V, 02 PORTAS. 5 UND R$ 3.946,22 R$ 19.731,10 

20 

FOGÃO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40X40, COM 
1 FORNO E 1 CHAPA. ESPECIFICAÇÕES: - 6 
QUEIMADORES COM CHAPA, - FORNO INCLUSO, 
GRELHA E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO. 
GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES. 10 UND R$ 3.468,67 R$ 34.686,70 

21 

BEBEDOURO DE ÁGUA DE MESA - REFRIGERADO 
POR COMPRESSOR STILO BLACK EGM30,TIPO 
MESA,SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
COMPRESSOR, CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO 
1,9L, TEMPERATURA DE RESFRIAMENTO 5°C A 
15°C TIPO DE ÁGUA NATURAL E GELADA, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 0,82L/H, 
SUPORTA GALÕES DE ATÉ 20L, ALTURA MÁXIMA 
DO COPO 14CM. CARACTERÍSTICAS TORNEIRAS 
COM A FUNÇÃO MIX – PERMITEM MISTURA DE 
ÁGUA GELADA E NATURAL COM APENAS UM 
TOQUE - BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL - 
SILENCIOSO - GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO,VOLTAGEM 220V, MATERIAL 
PLÁSTICO COR PRETO OU BRANCO, 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELA INMETRO 
NÚMERO BRP235151,PESO DO PRODUTO 10KG, 
PESO DO PRODUTO COM EMBALAGEM 11KG, 25 UND R$ 517,33 R$ 12.933,25 
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DIMENSÕES DO PRODUTO, LARGURA: 28,3CM 
ALTURA: 42,2CM PROFUNDIDADE: 41,2CM. 

22 

BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA - 
REFRIGERADO POR COMPRESSOR EGC35B 
REFERÊNCIA EGC35B 220V BCO MODELO EGC35B 
LINHA GELÁGUA INSTALAÇÃO COLUNA NÍVEIS DE 
TEMPERATURA CONTROLE GRADUAL 
TEMPERATURA DE RESFRIAMENTO 
TERMOSTATO FRONTAL PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA ENTRE 5° À 15ºC TIPO DE ÁGUA 
NATURAL E GELADA RESERVATÓRIO DO 
BEBEDOURO 1,8L GALÕES SUPORTADOS 20L 
ALTURA MÁXIMA DO COPO 17,5CM RECURSOS - 
TORNEIRAS COM FLUXO CONTINUO E 
CONTROLADO. RECURSOS - BANDEJA DE ÁGUA 
REMOVÍVEL RECURSOS - ALÇAS LATERAIS SIM 
FACILITAM A MOVIMENTAÇÃO SILENCIOSO SIM 
GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO SIM. UTILIZA O 
GÁS R134A, NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO. 
POTÊNCIA 97WVOLTAGEM 220V CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA 14,4 KWH/MÊS. 
MATERIAL GABINETE COM PEÇAS FRONTAIS EM 
PLÁSTICO INJETADO E LATERAIS DE AÇO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE REFRIGERAÇÃO 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR, MAIOR 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO E MENOR 
CONSUMO DE ENERGIA. COR BRANCO PESO DO 
PRODUTO 12KG DIMENSÕES DO PRODUTO - 
PRODUTO LARGURA: 31,5CM ALTURA: 100,5CM 
PROFUNDIDADE: 31,5CM PESO DO PRODUTO COM 
EMBALAGEM 13,04KG DIMENSÕES DO PRODUTO 
COM EMBALAGEM - DIMENSÕES DA EMBALAGEM 
LARGURA: 32,5CM ALTURA: 101,5CM 
PROFUNDIDADE: 34CM 25 UND R$ 842,63 R$ 21.065,75 

23 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 LITROS ALTA 
ROTAÇÃO 220 VOLTS INOX. O LIQUIDIFICADOR 
POSSUI CAPACIDADE ÚTIL DE 2,0 LITROS, 
PERMITINDO PREPARAR GRANDES 
QUANTIDADES COM RAPIDEZ E EFICIÊNCIA. 
INDICADO PARA LIQUIDIFICADOR ALTA ROTACAO 
3,5 LITROS METVISA EM INOX 1.000W 18.000 RPM 
LAR4SUCOS NATURAIS, VITAMINAS, PATÊS, 
MOLHOS, MOUSSES, BATIDAS, MASSAS PARA 
CREPE E OUTRAS MISTURAS LEVES. O CORPO DO 
LIQUIDIFICADOR É FEITO DE INOX, E O COPO TEM 
2 LITROS DE CAPACIDADE EM INOX. POTÊNCIA DE 
800W (1/HP), ROTAÇÃO DE 18.000 RPM E 
VOLTAGEM DE 220V. O LIQUIDIFICADOR TEM 
ALTURA DE 51 CM, LARGURA DE 18 CM, 
PROFUNDIDADE DE 18 CM E PESO DE 2,6 KG. 10 UND R$ 675,60 R$ 6.756,00 

24 

LIQUIDIFICADOR ALTA ROTACAO 3,5 LITROS EM 
INOX 1.000W 18.000 RPM LITROS 3,5 LITROS 
MOTOR1000 WCAPACIDADE 3,5 LITROS ROTAÇÃO 
22.000 RPM LIQUIDIFICADOR ALTA ROTAÇÃO 
CONSUMO DE ENERGIA 1,2 KW/H PESO LÍQUIDO 
(KG) 4,8 KG MATERIAL LÂMINA AÇO INOX 301 
DIMENSÕES (L X A X C) 26 X 52 X 23 CM TAMPA 
POLIETILENO COPO AÇO INOX 304 MATERIAL 
GABINETE AÇO INOX 430 ANTIDERRAPANTE SIM 
FUNÇÃO PULSAR LAR4 GARANTIA 6 MESES 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO3,5 LITROS 
CAPACIDADE ÚTIL DO COPO 3,5 LITROS 
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 1,2 KW/H 10 UND R$ 604,08 R$ 6.040,80 
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DIMENSÕES DO PRODUTO 26 X 52 X 23 CM 
FUNÇÕES DO ELETROPORTÁTIL FUNÇÃO PULSAR 
LINHA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL DA BASE AÇO 
INOX 430 MATERIAL DAS LÂMINAS AÇO INOX 301 
MATERIAL DO COPO DO LIQUIDIFICADOR AÇO 
INOX 304 MODELO LAR4 PESO DO PRODUTO 4,8 
KG POTÊNCIA 1.000W PRAZO DE GARANTIA 6 
MESES VELOCIDADES 18.000 RPM VOLTAGEM 
220V 

25 

BATEDEIRA PLANETÁRIA POTENTE CAPACIDADE 
5L 750W 12 VELOCIDADES TIGELA INOX FUNÇÃO 
PULSAR MASSA PESADA PES ANTIDERRAPANTE 
EKM40 PRETO 220V POTÊNCIA E TECNOLOGIA 
TRUFLOW PARA MISTURAS HOMOGÊNEAS: A 
BATEDEIRA PLANETÁRIA  POSSUI UM MOTOR 
POTENTE DE 750W ALIADO À TECNOLOGIA 
TRUFLOW, QUE GARANTE MOVIMENTO 
PLANETÁRIO PARA MISTURAS UNIFORMES E 
TEXTURAS PERFEITAS, PROPORCIONANDO 
RESULTADOS PROFISSIONAIS EM SUAS 
RECEITAS. TIGELA DE 5 LITROS EM AÇO INOX 
PARA GRANDES PREPAROS: COM CAPACIDADE 
DE 5 LITROS, A TIGELA EM AÇO INOX PERMITE 
PREPARAR GRANDES PORÇÕES DE MASSAS, 
CREMES E RECHEIOS, IDEAL PARA QUEM GOSTA 
DE COZINHAR PARA TODA A FAMÍLIA OU 
RECEBER AMIGOS. CONTROLE PRECISO COM 12 
VELOCIDADES E FUNÇÃO PULSAR: A BATEDEIRA 
OFERECE 12 VELOCIDADES AJUSTÁVEIS E A 
FUNÇÃO PULSAR, PERMITINDO ATINGIR A 
CONSISTÊNCIA IDEAL PARA CADA TIPO DE 
PREPARO. A PARTIDA SUAVE EVITA RESPINGOS, 
GARANTINDO PRATICIDADE E LIMPEZA. 
VERSATILIDADE COM TRÊS TIPOS DE 
BATEDORES: ACOMPANHA 3 BATEDORES PARA 
DIFERENTES TIPOS DE MASSAS: LEVES, MÉDIAS 
E PESADAS. COM ELES, VOCÊ PODE PREPARAR 
DESDE MERENGUES DELICADOS ATÉ PÃES 
ROBUSTOS, EXPLORANDO TODA A SUA 
CRIATIVIDADE NA COZINHA. DESIGN FUNCIONAL 
COM SEGURANÇA E FACILIDADE: EQUIPADA COM 
TAMPA ANTIRRESPINGOS E PÉS 
ANTIDERRAPANTES, A BATEDEIRA OFERECE 
ESTABILIDADE E PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA. 
OS ACESSÓRIOS SÃO COMPATÍVEIS COM LAVA-
LOUÇAS, TORNANDO A LIMPEZA MUITO MAIS 
PRÁTICA. 15 UND R$ 788,20 R$ 11.823,00 

26 

BATEDEIRA  PRETA 500W PREMIUM DUE CAKE 
INOX B-50-B 4 VELOCIDADES  REFERÊNCIA 1074-
02 MODELO DUE CAKE INOX B-50-B LINHA 
PREMIUM TIPO COMUM USO DOMÉSTICO COR 
PRETO E INOX POTÊNCIA 500W VELOCIDADES 4 
VELOCIDADES + TURBO MATERIAL 
POLIPROPILENO (PP) QUANTIDADE DE TIGELAS 1 
MATERIAL DA TIGELA POLIPROPILENO (PP) 
CAPACIDADE DA TIGELA 4L BATEDORES 1 PAR DE 
BATEDORES EM AÇO INOX VOLTAGEM 220V 
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 0,5KW/H 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELO INMETRO 
NÚMERO BRA17/10664 PESO DO PRODUTO 2KG 
PESO DO PRODUTO COM EMBALAGEM 2,5KG 
DIMENSÕES DO PRODUTO LARGURA: 32CM 
ALTURA: 22CM PROFUNDIDADE: 35CM 10 UND R$ 226,33 R$ 2.263,30 
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DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM 
LARGURA: 33CM ALTURA: 24CM PROFUNDIDADE: 
24CM 
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FREEZER VERTICAL CYCLE DEFROST 1 PORTA 
REFERÊNCIA 7851278 MODELO FEI27 FORMATO 
VERTICAL QUANTIDADE DE PORTAS 1 TIPO DE 
DEGELO CYCLE DEFROST (MANUAL) TIPO DE 
PORTA REVERSÍVEL TEMPERATURA -12°C A -18°C 
CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL 234L MATERIAL AÇO 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A VOLTAGEM 110V 
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 32,9 
KWH/MÊS COR BRANCO CERTIFICADO 
HOMOLOGADO PELO INMETRO NÚMERO 
005399/2016 PESO DO PRODUTO 40KG PESO DO 
PRODUTO COM EMBALAGEM 42KG DIMENSÕES 
DO PRODUTO LARGURA: 55CM ALTURA: 165,4CM 
PROFUNDIDADE: 62CM 15 UND R$ 2.999,33 R$ 44.989,95 

28 

BEBEDOURO 100 LITROS COLUNA INOX RA10 COM 
3 TORNEIRAS – 220 VOLTS COR PRATA MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL PRODUTO COM EXCELENTE 
RELAÇÃO CUSTO X BENEFÍCIO PARA ATENDER 
GRANDES DEMANDAS DE ÁGUA GELADA E 
FILTRADA. INDICAÇÕES: INDUSTRIAL, COMERCIAL 
E RESIDENCIAL (ATENDE TAMBÉM HOTÉIS, 
IGREJAS, BUFFETS, COZINHAS PROFISSIONAIS, 
CONSULTÓRIOS, ESCRITÓRIOS, ACADEMIAS, 
CONFEITARIAS, CONDOMÍNIOS E REFEITÓRIOS). 
MEDIA DE PESSOAS / HORA GELADA 
(CONSIDERANDO COPOS 200ML): IGREJAS, 
ESCRITÓRIOS, HOSPITAIS, CLUBES E ESCOLAS: 
520 INDÚSTRIA PRODUÇÃO LEVE: 407 INDÚSTRIA 
PRODUÇÃO MODERADA: 321 INDÚSTRIA 
PRODUÇÃO PESADA E QUENTE: 190. .DIMENSÕES 
DO PACOTE 134 X 73 X 70 CENTÍMETROS 20 UND R$ 2.861,89 R$ 57.237,80 

29 

 VENTILADOR DE COLUNA OSCILANTE, TURBO 6 
PÁS PREMIUM, PRETO, 50CM, 220V POTÊNCIA EM 
WATTSN 135 WATTS VOLTAGEM 220 VOLTS, NA 
COR PRETO ETIQUETA NACIONAL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA TAMANHO 50CM DIMENSÕES DO 
PRODUTO 21 X 51 X 54 CM; 3,01 QUILOGRAMAS 3 
NÍVEIS DE VELOCIDADE, ALTURA AJUSTÁVEL, 
MOTOR TURBO, OSCILANTE. 15 UND R$ 240,33 R$ 3.604,95 

30 

VENTILADOR DE PAREDE EOS TURBO VENTO 
COM 5 PÁS 200W EVP50 BIVOLT TENSÃO: 127/220 
V FREQUÊNCIA: 60 HZ POTÊNCIA: 200 W CLASSE: 
II VELOCIDADES 1/2/3: 830/1100/1300 CABEÇA 
AJUSTÁVEL 80° DE OSCILAÇÃO PARA ESQUERDA 
E DIREITA ALTURA REGULÁVEL SIM CATEGORIA 
VENTILADOR DE PAREDE, GRADE 
METÁLICA,MEDIDAS DO PRODUTO (LXAXP/CM) 50 
X 55 X 30CM 15 UND R$ 346,17 R$ 5.192,55 

31 

VENTILADOR DE MESA 110V, 30CM, 6 PÁS, SUPER 
POWER - VSP-30-B COR PRETO/PRATA PESO DO 
PRODUTO 1,67 QUILOGRAMAS TIPO DE MATERIAL 
POLIPROPILENO NÚMERO DE LÂMINAS 6 
DESCRIÇÃO DA GARANTIA 12 MESES COM O 
FABRICANTE POTÊNCIA EM WATTS 60 WATTS 
VOLTAGEM 110 VOLTS DIMENSÕES DO PRODUTO 
23 X 36 X 36 CM; 1,67 QUILOGRAMAS 15 UND R$ 179,20 R$ 2.688,00 

32 

FERRO DE PASSAR ROUPA A SECO FERRO A 
VAPOR MODELO VFA1110 MODELO 
ALFANUMÉRICO VFA1110XM6 COR 10 UND R$ 211,26 R$ 2.112,60 
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PRETO/PRATEADO MODELO DETALHADO 
POTÊNCIA 1.000 W MATERIAL DA BASE ALUMÍNIO 
MATERIAL DO CORPO AÇO COM CABO GIRATÓRIO 

33 

LAVADORA DE ROUPAS 12KG 16 PROGRAMAS DE 
LAVAGEM NA COR BRANCA, AUTOMATICA.  
MATERIAL DO CESTO INOX COM BASE DE 
PLÁSTICO,1 COPO DOSADOR, TIPO DE ABERTURA 
DO ELETRODOMÉSTICO SUPERIOR,TIPO DE ÁGUA 
FRIA,NÍVEIS DE ÁGUA 4,PAINEL DE 
CONTROLEDIGITAL (TACT), SISTEMA DE LAVAGEM 
AGITAÇÃO, COM DISPENSER. QUANTIDADE DE 
ENTRADAS DE ÁGUA 4 NÍVEIS, PÉS REGULÁVEIS, 
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 135 
KW/H/CICLO, POTÊNCIA 426W , EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A, EFICIÊNCIA DE CENTRIFUGAÇÃO 
A, VOLTAGEM 220V,TIPO DE TOMADA 10A, 
RECOMENDAÇÕES DE USO DOMÉSTICO, 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELO INMETRO 
NÚMERO 000727/2023 PESO DO PRODUTO 32KG 
DIMENSÕES DO PRODUTO LARGURA: 58CM 
ALTURA: 101CM PROFUNDIDADE: 60CM PRAZO DE 
GARANTIA 01 ANO (3 MESES DE GARANTIA LEGAL 
E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO FABRICANTE) 10 UND R$ 2.053,33 R$ 20.533,30 

34 

LAVADORA DE ROUPAS 15KG 16 PROGRAMAS DE 
LAVAGEM NA COR BRANCA, AUTOMATICA.  
MATERIAL DO CESTO INOX COM BASE DE 
PLÁSTICO,1 COPO DOSADOR, TIPO DE ABERTURA 
DO ELETRODOMÉSTICO SUPERIOR,TIPO DE ÁGUA 
FRIA,NÍVEIS DE ÁGUA 4,PAINEL DE 
CONTROLEDIGITAL (TACT), SISTEMA DE LAVAGEM 
AGITAÇÃO, COM DISPENSER. QUANTIDADE DE 
ENTRADAS DE ÁGUA 4 NÍVEIS, PÉS REGULÁVEIS, 
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 135 
KW/H/CICLO, POTÊNCIA 426W , EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A, EFICIÊNCIA DE CENTRIFUGAÇÃO 
A, VOLTAGEM 220V,TIPO DE TOMADA 10A, 
RECOMENDAÇÕES DE USO DOMÉSTICO, 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELO INMETRO 
NÚMERO 000727/2023 PESO DO PRODUTO 32KG 
DIMENSÕES DO PRODUTO LARGURA: 58CM 
ALTURA: 101CM PROFUNDIDADE: 60CM PRAZO DE 
GARANTIA 01 ANO (3 MESES DE GARANTIA LEGAL 
E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO FABRICANTE) 10 UND R$ 2.558,33 R$ 25.583,30 

35 

LAVADORA DE ROUPAS 11KG, 16 PROGRAMAS DE 
LAVAGEM NA COR BRANCA, AUTOMATICA.  
MATERIAL DO CESTO INOX COM BASE DE 
PLÁSTICO,1 COPO DOSADOR, TIPO DE ABERTURA 
DO ELETRODOMÉSTICO SUPERIOR,TIPO DE ÁGUA 
FRIA,NÍVEIS DE ÁGUA 4,PAINEL DE 
CONTROLEDIGITAL (TACT), SISTEMA DE LAVAGEM 
AGITAÇÃO, COM DISPENSER. QUANTIDADE DE 
ENTRADAS DE ÁGUA 4 NÍVEIS, PÉS REGULÁVEIS, 
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 135 
KW/H/CICLO, POTÊNCIA 426W , EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A, EFICIÊNCIA DE CENTRIFUGAÇÃO 
A, VOLTAGEM 220V,TIPO DE TOMADA 10A, 
RECOMENDAÇÕES DE USO DOMÉSTICO, 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELO INMETRO 
NÚMERO 000727/2023 PESO DO PRODUTO 32KG 
DIMENSÕES DO PRODUTO LARGURA: 58CM 
ALTURA: 101CM PROFUNDIDADE: 60CM PRAZO DE 5 UND R$ 1.986,33 R$ 9.931,65 
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GARANTIA 01 ANO (3 MESES DE GARANTIA LEGAL 
E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO FABRICANTE) 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 643.580,15 

GRUPO 03 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 
AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS SELO 
PROCEL A 15 UND R$ 2.516,67 R$ 37.750,05 

2 
AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS SELO 
PROCEL A 22 UND R$ 2.698,00 R$ 59.356,00 

3 
AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS SELO 
PROCEL A 20 UND R$ 4.288,67 R$ 85.773,40 

4 
AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS SELO 
PROCEL A 5 UND R$ 7.266,67 R$ 36.333,35 

5 

CLIMATIZADOR DUPLO INDUSTRIAL DE AR 
UMIDIFICADOR 80 LITROS PORTÁTIL ULTRAAR 
CLIMATIZADOR ULTRA 80 LITROS É IDEAL PARA 
VENTILAR E RESFRIAR GRANDES ÁREAS QUE 
PRECISEM DE CLIMATIZAÇÃO. ALÉM DE 
UMIDIFICAR O AR, BAIXA A TEMPERATURA DO 
AMBIENTE E AUXILIA NA PROTEÇÃO CONTRA 
MOFO. COR MULTICOLORIDO TENSÃO ELÉTRICA 
127V (110V) PRODUTO CLIMATIZADOR PESO DO 
PRODUTO 143,00 KG GARANTIA DO FABRICANTE 
12 MES(ES) *DIMENSÕES DO PRODUTO: 
LARGURA: 68 CM ALTURA: 198 CM PROFUNIDADE: 
42 CM MOTOR WEG(NACIONAL) INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO: POTÊNCIA ELÉTRICA (W) 325 W 
FREQUÊNCIA (HZ) 60 HZ VAZÃO (M³/H) 12.000 M³/H 
RUIDO (DB) 65 DB MODO FUNCIONAMENTO FRIO 
(CLIMATIZADOR EVAPORATIVO) CAPACIDADE DE 
ÁGUA NO RESERVATÓRIO (L) 80 L ESTRUTURA / 
MATERIAL PLÁSTICO ABS ESCALA DE 
VELOCIDADES 3 (MÍNIMA_MEDIA _MÁXIMA) MODO 
ACIONAMENTO BOTÃO CONTROLE REMOTO NÃO 
BOMBA DE ÁGUA SIM DIRECIONADOR DE AR 
VERTICAL SIM, AUTOMÁTICO DIRECIONADOR DE 
AR HORIZONTAL SIM, MANUAL ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA SIM, AUTOMÁTICO E MANUAL 
INDICADOR DE NÍVEL DE ÁGUA NO 
RESERVATÓRIO SIM RODÍZIOS / PORTÁTIL SIM 
PUXADORES SIM QUANTOS METROS ELE PODE 
COBRIR? ATÉ 100 METROS QUADRADOS. 6 UND R$ 5.842,87 R$ 35.057,22 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 254.270,02 

 
 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 
1.3. A Ata de Registro de Preços, terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 
nos termos do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.845.033,37 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco 
mil, trinta e três reais e trinta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
2.  DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.  A contratação de móveis, eletrodomésticos e utensílios para o Município de Espírito Santo/RN justifica-
se pela necessidade de garantir condições adequadas de funcionamento das secretarias e demais órgãos da 
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Administração Pública Municipal. A insuficiência, desgaste natural ou inexistência desses bens em algumas 
unidades administrativas pode comprometer a organização dos ambientes de trabalho, o armazenamento 
adequado de documentos e materiais, bem como a execução eficiente das atividades desenvolvidas pelos 
servidores públicos. 
 
Nesse contexto, a aquisição desses itens torna-se necessária para estruturar adequadamente os espaços 
administrativos e operacionais, proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores e 
assegurando maior eficiência no atendimento às demandas da população. Mobiliários como mesas, cadeiras, 
armários e arquivos são essenciais para a organização e o desempenho das atividades administrativas, 
enquanto eletrodomésticos e utensílios, como geladeiras, fogões, bebedouros e itens de apoio, contribuem 
para o funcionamento regular das unidades públicas e para o suporte às atividades institucionais. 
 
Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 
prestados à população, promovendo ambientes de trabalho mais adequados, organizados e funcionais. Além 
disso, a reposição e aquisição desses bens também se justificam pela necessidade de substituição de 
equipamentos deteriorados, ampliação ou reorganização de setores e melhoria da infraestrutura das unidades 
municipais. 
Dessa forma, a contratação pretendida busca fortalecer a estrutura administrativa do Município de Espírito 
Santo/RN, contribuindo para uma gestão pública mais eficiente, organizada e capaz de atender de forma 
satisfatória às necessidades da coletividade. 
 
 
2.2 A Comissão de Planejamento, justifica a impossibilidade de demonstrar a previsão da contratação no 
Plano de Contratações Anual - PCA, tendo em vista que o Município não formalizou o PCA, para o exercício 
de 2026.  
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
A solução proposta para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, assistência, 

educação, serviços urbanos, agricultura, esporte, transporte e administração consiste na aquisição de moveis, 

eletrodomésticos e utensílios, de forma a garantir a disponibilidade contínua e adequada para execução das 

atividades públicas essenciais de cada setor. 

 A quantidade estimada é aquela estipulada no item 5 deste ETP. 

 A contratação deve ser efetivada com previsão para o dia 10 de junho de 2026.  

 A contratação será realizada por meio da modalidade de Pregão Eletrônico com Sistema de 
Registro de Preços (SRP), tipo menor preço por GRUPO. (Lei nº. 14.133/2021). 
 
A solução a ser contratada consiste na aquisição de utensílios, eletrodomésticos e móveis, destinados a 
atender às necessidades operacionais das Secretarias e demais unidades administrativas do Município de 
Espírito Santo/RN, visando garantir condições adequadas de funcionamento dos espaços públicos e a 
continuidade da prestação dos serviços administrativos e de atendimento à população. 
A contratação compreenderá o fornecimento de bens novos, de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações técnicas definidas pela Administração, observando padrões mínimos de qualidade, 
durabilidade, segurança e eficiência. Os itens deverão atender às normas técnicas aplicáveis, possuir garantia 
do fabricante e apresentar características compatíveis com a utilização em ambientes institucionais da 
Administração Pública. 
 
No que se refere aos eletrodomésticos, estes deverão ser entregues devidamente acondicionados, 
acompanhados de manuais de uso em língua portuguesa, certificados de garantia e demais documentos 
técnicos necessários à correta instalação e utilização dos equipamentos. Deverão, ainda, possuir garantia 
mínima contra defeitos de fabricação, contada a partir do recebimento definitivo pela Administração. 
 
Quanto aos móveis, estes deverão apresentar estrutura resistente, acabamento adequado e materiais 
compatíveis com o uso contínuo em ambientes administrativos, garantindo ergonomia, funcionalidade e 
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segurança aos usuários. A empresa contratada deverá assegurar a integridade dos produtos durante o 
transporte e realizar a entrega conforme as especificações estabelecidas. 
 
No que se refere à manutenção e assistência técnica, os equipamentos que demandarem suporte técnico 
deverão possuir rede de assistência técnica autorizada ou credenciada, capaz de atender às solicitações da 
Administração durante o período de garantia. Caso sejam identificados defeitos de fabricação ou falhas de 
funcionamento dentro do prazo de garantia, a contratada deverá providenciar, sem ônus para o Município, o 
reparo, a substituição de peças ou a troca do equipamento, conforme o caso, dentro de prazo razoável a ser 
estabelecido pela Administração. 
 
Dessa forma, a solução proposta contempla não apenas o fornecimento dos bens necessários, mas também 
as condições adequadas de garantia, manutenção e suporte técnico, assegurando a durabilidade dos itens 
adquiridos, a continuidade do uso adequado dos equipamentos e a economicidade da contratação, em 
benefício da Administração Pública e da coletividade. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1 CONDIÇÕES GERAIS DO PRODUTOS 

 Os bens a serem adquiridos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições 
de funcionamento e provenientes de fabricantes ou distribuidores autorizados. Não serão aceitos 
produtos usados, recondicionados ou remanufaturados. Todos os itens deverão atender às normas 
técnicas vigentes e apresentar padrão de qualidade adequado para uso contínuo nas atividades 
administrativas das secretarias municipais. 

 

4.2 CONFORMIDADE COM NORMAS TÉCNICAS 

 Os produtos deverão atender às normas e regulamentações aplicáveis, especialmente às normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais regulamentações específicas para cada 
tipo de equipamento ou material, garantindo segurança, durabilidade e eficiência no uso.  

 

4.3 REQUISITOS PARA ELETRODOMÉSTICOS 

 Os eletrodomésticos deverão possuir certificação dos órgãos competentes, quando exigida, como a 
certificação do INMETRO, bem como apresentar manual de instruções em língua portuguesa e todos 
os acessórios necessários ao seu funcionamento. Os equipamentos deverão ser compatíveis com a 
rede elétrica utilizada nas unidades administrativas do município e apresentar nível adequado de 
eficiência energética. 

 

4.4 REQUISITOS PARA MOBILIÁRIO 

 Os móveis deverão ser fabricados com materiais resistentes e duráveis, apropriados para uso em 
ambientes administrativos. Devem possuir características de ergonomia, estabilidade e segurança, 
contribuindo para o conforto dos servidores e para a organização adequada dos espaços de trabalho. 
Também deverão possibilitar o correto armazenamento de documentos, materiais e equipamentos 
utilizados nas rotinas das secretarias. 

 

4.5 REQUISITOS PARA UTENSÍLIOS 

 Os utensílios deverão apresentar qualidade compatível com o uso contínuo nas rotinas 
administrativas, sendo fabricados com materiais resistentes e acabamento adequado, garantindo 
funcionalidade, segurança e durabilidade. 
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4.6 CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 A empresa contratada deverá realizar a entrega dos produtos em local indicado pela Administração 
Municipal ou pelas Secretarias demandantes, dentro do prazo estabelecido no processo de 
contratação. O transporte e a entrega deverão ocorrer de forma a preservar a integridade dos bens 
adquiridos. 

 

4.7 GARANTIA DOS PRODUTOS 

 Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme 
previsto na legislação vigente ou conforme definido no termo de referência. Durante o período de 
garantia, a contratada deverá responsabilizar-se pela substituição ou reparo de itens que 
apresentarem defeitos. 

 

4.8 REQUISITOS FINAIS 
 

 É admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021.  
 
5.  EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
5.1 Os itens serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme a ordem de 
compra a serem emitidas pela Secretaria solicitante, não havendo estipulação de consumação mínima ou 
máxima, sendo OBRIGAÇÃO do licitante efetuar a entrega dos produtos solicitados, RIGOROSAMENTE no 
prazo e quantidades requeridas.  
 
5.2. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
 
5.2.1. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura com sede na Av. Prefeito Manoel Correia, 
35, Centro, Espírito Santo/RN, no horário das 08:00h às 15:00h, de segunda a sexta feira, exceto em feriados 
ou pontos facultativos, ou em local previamente estabelecido e sinalizado no momento do envio da ordem de 
compra. 
 
5.3 DO PRAZO DE ENTREGA: 
 
5.3.1.  O prazo máximo para entrega dos bens será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Compra, enviado por meio eletrônico institucional (e-mail), ressalvados os casos em que a 
Administração Pública, previamente, e em decisão fundamentada, autorizar a dilação desse prazo de entrega. 
Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do produto ficará sob a responsabilidade 
do fornecedor registrado. 
 
5.3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias corridos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.3.3. Em caso de descumprimento do prazo estipulado, poderão ser aplicadas penalidades conforme o 
contrato e legislação vigente. 
 
5.3.4. As entregas deverão ser realizadas de forma programada, conforme cronograma definido pela 
contratante, podendo ocorrer em etapas e por Secretaria. A contratada deverá realizar as entregas no local 
indicado pela contratante. 
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5.3.5. No ato da entrega, sejam constatadas inconformidades, a contratada ficará obrigada a realizar os 
devidos ajustes, correções ou substituições, sem qualquer ônus adicional para a contratante, dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos. 
 
5.4 DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO: 
 
5.4.1 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo futuro contrato.  
 
5.4.2 Todos os produtos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior 
ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas. 
 
5.4.3 O recebimento dar-se-á de forma sumária, pelo fiscal de contratos da Câmara, responsável por seu 
acompanhamento de fiscalização, no ato da entrega, mediante conferência e recibo no próprio documento 
fiscal. 
 
5.4.4 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, cabendo a expensas da CONTRATADA, substituir, 
no total ou em parte, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em decorrência do 
transporte ou material utilizado, ou ainda, que estejam em desconformidade com a proposta apresentada e/ou 
o termo de referência. 
 
5.4.5 Os custos referentes ao transporte, entrega e descarregamento dos itens que compõem este pedido 
serão de responsabilidade da CONTRATADA e não poderão ser repassados para o município. 
 
5.4.6 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
5.5 FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
5.5.1 A execução será acompanhada e fiscalizada por um servidor ou comissão designada pela contratante, 
que registrará o recebimento dos equipamentos, avaliará seu funcionamento e emitirá o termo de aceite. 
 
5.5.2 Será lavrado Termo de Recebimento Provisório das camisas, no ato da entrega, e, após a verificação 
da conformidade dos produtos com as especificações do edital e demais exigências contratuais, será emitido 
o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
5.5.3 Quaisquer irregularidades ou não conformidades deverão ser sanadas pela contratada no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação formal da contratante. 
 
6. DA GESTÃO DO CONTRATO: 
 
6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
6.2. A execução do objeto contratado, deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
6.2.1.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº. 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº. 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
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6.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
6.3.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº. 
14.133/2021, art. 121, §1º.). 
 
6.4. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal e trabalhista 
da contratada. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, 
com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021. 
 
7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização da seleção da proposta de MENOR PREÇO POR 
GRUPO, devendo o classificado provisoriamente em primeiro lugar, apresentar a documentação de 
habilitação abaixo:  
 
7.2.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; ou 
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
ou 
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; ou 
 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; ou 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 
 
7.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.2.3. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos TRIBUTOS 
FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto à 
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 
 
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou sede 
do licitante; 
 
f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – 
TST; 
 
7.2.4. Habilitação Econômico-financeiro: 
 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), Índice 
de Solvência Geral (ISG) 
 
b) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 
7.2.5. Habilitação Técnica: 
 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
7.2.6. Outros Requisitos de Habilitação: 
 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município. 
 
9. DO PAGAMENTO: 
 
9.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
9.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
9.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
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9.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
9.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste Termo de Referência. 
 
9.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
9.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
a) a data da emissão;  
b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) o valor a pagar; e  
d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
9.6.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista.   
 
9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 
 
9.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
9.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
9.9.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
9.9.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
10.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
10.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no Termo de Referência e no Contrato; 
 
10.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
10.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
11.1. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 
 
11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante; 
 
11.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 
11.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
 
11.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
11.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
12. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
12.1. Fica garantido a Contratada, o direito ao equilíbrio econômico-financeiro, de acordo com as hipóteses 
previstas na Lei nº. 14.133/2021. 
 

Espírito Santo/RN, 30 de abril de 2026. 
 

 
Jorge Reniê Pereira Correia 

Presidente da Equipe de Planejamento. 


